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              RESOLUÇÃO Nº. 046 DE 04 DE ABRIL DE 2016. 

 

 

             O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  

                                                                  

                                         

                                 Aprovar Moção de posicionamento quanto à vinculação indevida do 

nome da Universidade, à criminalização e as ameaças a Docentes, apresentada a este 

Conselho pelo Professor Antonio Dari Ramos – Diretor da Faculdade Intercultural Indígena. 

 

 

 

 

Profª. Liane Maria Calarge 

Presidente 
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MOÇÃO DE POSICIONAMENTO QUANTO À VINCULAÇÃO INDEVIDA DO 

NOME DA UNIVERSIDADE, À CRIMINALIZAÇÃO E AS AMEAÇAS A 

DOCENTES 

 

 

Diante do clima de tensão que envolve a disputa por terra entre proprietários rurais e 

indígenas do Mato Grosso do Sul; das insinuações contidas em matérias escritas e faladas 

nos meios de comunicação social e nos atos da CPI/CIMI da Assembleia Legislativa do MS, 

de que a UFGD estaria utilizando recursos públicos para financiar ocupações de terra; e da 

criminalização e ameaças a docentes da instituição, o Conselho Universitário da UFGD vem 

a público repudiar a vinculação indevida do nome da Universidade nas questões citadas, a 

criminalização e ameaças a docentes; e repudia, também, qualquer tentativa de interferência 

nas ações de ensino, pesquisa e extensão. Reafirma, outrossim, a autonomia da universidade 

na implantação de seus projetos pedagógicos e na utilização de recursos materiais para 

cumpri-los, segundo o que prescreve a legislação brasileira, em especial o financiamento 

público da formação de professores indígenas; o apoio à liberdade de cátedra de seu corpo 

de servidores na realização de ações de ensino, pesquisa e extensão; e a defesa da vida e 

dignidade de servidores ameaçados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conselho Universitário 

Universidade Federal da Grande Dourados 

 


